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Gabinete do 
Prefeito 

LEI • 669, DE 17 D E J N HO DE 2025. 

IPr.tolrura de 

MONSENHOR GIL 
Cr•scendo com trabalho, cuidando d• nosKt gente 

U/Sf•()f,: SOB/Ui A CRIAÇÃO 00 
CENTl<O DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALJZADO • 
CAEE DE MONSENHOR Gil- PI, E DÂ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O P R EFE ITO DOM N ICÍI'IO DE MONSE HOR G IL. ESTADO DO P I A / , 
no uso d m:, utribuiçOcs que lhe s..~10 con ferida • .;; por lei. e nos tcnnos do un . 109, i nciso IV, da Lei 
Orgân ic~• Municipal. e de ucc;m:;lo com o disposto n o urt . 205 d a o m, titui ç-Uo Fede.na! de 
1988. combinndo com o ru'l . 34. §§ I º e 2 .. dn Le i de Di ret l'i zes e B ases d a Educoç o 
Nucionnl nº 9 .394 de 1996 e~, Rcsolu~lo nº 04 de 2 de oulubro de 2009 do Conselho N;1cionnl 
de Educuç.;.io- NC. fa~ saber que a CS.mura M'u11 lc: ipal aprovou e cu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPÍT LOI 

DA CR I ÇÃ O DO CE TRO DE ATENOIME TO E D UCACIONAL ESP ECIALIZA DO 
• CAEE OE MO SEN IIOR G IL-PI 

Art. 1° - Fica criado. no 9mbito do Sistcmn Mun icipu l de Ens ino do Município d e 
M o nsenhor Gi l - PI. o Centro de A tendimen to Educacional fupcciu lizac.Jo (CAEE.). 

A r t. 2" e Fica g;) r.H11ido. por es:rn i . o A1endimen10 Edl1c..,c ional specializ.ado -
AEE. 11..1::.~esurnndo condiç~;:: e rccur~o~ humanos. m:icos e ninteriai . que favoreçam o prnce~"º 
de a prendizagem e o desenvolv imcmo in telectual . cognitivo. físico. socia l. a fetivo e f tico dos 
cducundo:s. 

SEÇÃO I 

DA Dlff l N IÇÃO D E lm CAÇÃO I':.<;PECIA I. 

Art. JQ, e falucuçiio E.spc.ciu l é um u modul idudc de ensino 1n.msvers1tl u l(XI0s os níveh. 
c1,1pas e 1nodalid;.1dcs, ~uc dí :-:.s:x.mibilit:a n::cun.os e .Scl'vilios .ius alunos: com dcfü;iêr1cia, po r 
meio do Atendimento Educ nc ionnl Especi ali7,nd o . de fo nnn complem enta r ou .suplementar. pnrn 
e.."- tudan1es ma tricu lados no e nsino comum. 

Art. 4v e O Centro de Atendimento Educaciona l ·spec ial izado te m como objc1ivo 
espcci'ílco promover o polí1lc,1 de inclus:iio cducocio1,nl po.N\ olunos: com defici~1,cín. 
compruvad,1 por l.iudo ml;dico o u rcla16rio d e cn1:,11ninhamc1uo clabor.1,Jo por profi ss ional d as 
redes municipal. c sladual. particular de ensino. RAS. C REAS . ou outros proíiss ionuis da área 
dtt sn(adc. O atendimento deverá ocorrer de form!t n: o s ubs titulivu :\ iesco larizaç: o. cm lurno 
con1r.irio tlU do c ni-.im_1 comum . 
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Art. 5<> - O Centro de Atendimento Educ acional Espccializaclo (CAEE) ofcrtar:'i 
atendimentos a educandos d iugnost icndos com deficiência. T n\nsto m o do Espectro Autistu 
(T E A). Tra11 s1orno de Défici t de Atcnçfü) com Hipcm1ividuóc (TDAH). tr,.m stomos: de 
aprendi"..agcm . alias habilidades. supcrdo1açilo e dificuldades de :iprendizagem. 

ArL 6"' • A or~af1izm;ão do Cl'lh'u <lc A tcn<limênto Educ~1ciú1lal Espccia l iz.~1do ( CAEE) 
sem fundamc nl~da nos murcos legais. polí1icos e ped~tgóg icos cm ílmbito nw::ional . cs1actu,d e 
municipal. orientando-se parJ. a imp lcmcntaçi.lo de rede:-. educacio nais inc lusivas. 

A rL 7 <> - O Atendimento Ed ucacional Uspeciali :.-.• ado será ofertado pelo Centro, 
v iabilizando o 1rnbalho interdisciplinar em rede. gamntindo .serviços de npoio e:spcciali:t .. ndos que 
possibili1c m a aprendiz.agem dos cduçandos, con :;; idcr.mdo suas nccc$Sidndcs c spcc m c as . 

SEÇÃO II 

DAS FU ÇÕES E ATRIBUI ÇÕES 

A rl. 8" - Silo utribu ic.:Ws (.lo ,.:nlro de Atendime nto Educu..:ionul Esix;..:iuli:, •. udo: 

- Orgnnizor e di ._ ponibilizar recur'-Os e servi ços pcdngógieo. e de nccssibilidudc 
para atcndimcn10 às ncccss id:idcs educacionais cspccíl1cas dos al unos. de forma complementar 
Q u suplementar; 

li - Ofe n o.r mendimenm por m eio d e sn l n.s d e recursos. desenvo lvendo funções 
cxcculivas. infonmi t ica acessíve l . h abi lidades para a vida autônoma. comunicação allcmmiva e 
aumentativa. e aprendiz.agem . em tu m o inverso ao da cs o lariz.nçJo: 

Ili - Esrnbclecc,· p1:1rcerias itinerantes com escolas da rede municipul. promovendo o 
upoio m:ccssário pan.1 garantir u pankipuçilo e a uprcndiz.u_gcm <.los alunos: nus clu.sscs: comuns. 
c n1 igualdm.lc Ue cun<lic,:õcs cun1 os d .. :inais: 

IV - Desenvolver. c m equipe. e s tudos e pesquisas para fundame nta r a prát ica 
pedagógica c m bases c icmíficas. saramindo n aprendizagem sign ificuiivn do a luno: 

V - Matri ular nos mendirneoms os alu nos conl d e ficiê oc i il inseridos no sistema 
mu nicipal de ens ino~ 

VI Registrnr. no Censo Escolar do M EC/1 EP. os a lunos 1m.1tric uh1dos no Cenlro; 

VII - Org:.miznr a pn:.> po!5ill pedagógica d o AEE. considcnrndo as norm a_., v igentes. 
íonnação e experi ê ncia do corpo docente e técnico. recu~os e equipamentos específicos.espaço 
fís ico e cund ic;õcs de uccssibilidude: 

V 11 l - onstruir a propos1n pedagógica considcrnndo: 
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u) A ílc:x ibilidndc nu orguoi wçllo do AEE. d e fonna individm tl ou em pequenos 
grupos: 

b) A tran svcrsalidudc da Educuçüo Especial nas e tapas c modalidades de ensino; 

e) A ,;, :'lt ividndcs. previs, .!=- no~ J>] ('l nO~ Edu nc::ionnis lndividu:-.is ( PE I o u PDI). <! m 
confonnidadc com a Lei Brasileira de Inc luso (Lei n" 13. 146/20 15). a Le i de Dil'etrizes e Bases 
tht &lucuçüu uciom1I (Lei nº 9.)94/1996). ett R1;soh.1yüvCNE/CEB nº 4/2009: 

d) A oniculaçllo pedagógica cm rc os pmfissionni s: do CAEE e os profissionai s: dos 
demais modalidades do s is tema de ens ino: 

e) A cuh1borm;ilo com u s is:1cnm municipul de ens ino m1 íurmaçflu conlinumfa de 
professores e na produçilo de materiais pedagógicos accs.i;:ívcis: 

t) O csrnbclcci menlo de redes de apoio à form aÇ-ã0 doce nte, ao acesso ;\ serviços e 
re.::ursos. e à im:lusão p1•o fo.sional dos: cdu<:-af1dos; 

g) A proposição d e parcerias e açõe.~ inierscmriais com os serviços público_.. d e Saúde. 
Assis1ênci :1 So.ci:1 1. Cu llur:1. Esponc e dcm:1ís =1 re:1i::, cm prol do dcse,wolvimento dos 
educandos: 

h) A s~mmti n da continuidade da cSC0lárização c m n ívei s m áis e levad os d e ensino. 

Are. Y" - O Centro de Atendimento Educacional Especializado ( AA ~) rc.i l i1 ... 'l.rá 
lriagens. avaliações e reav.afü1ç.ões d os alunos d o Si slema Munic ipal de Ens ino. s inal izados 
pelus escol às, vi sand o à impressão diag n6s1ku e ~,os devido · e ncuminh tuncntos conforme suus 
necessidades, 

SEÇ O IU 

DA ESTR UTURA E ORGANIZAÇÃO 

Art. 109 • O C A EE e sua equipe mul1lprofis~iona l contõlr-::io co,,, cargã hodriá de 20. 
30 ou 40 horas sem anai s e funcionarão com a scsuimc com posição: 

1- Dirctor: 

li - Coordenador; 

nt - Pr fcss res p.;:ir:-. exel"Cíc io d:1 docênciã ,10 AEE: 

IV - Psic:ólugu: 

V - A ssi s1entc Social: 
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VI - Psicopedngogo : 

VII Pro fissional de apoio. quando comprovada n necessidade no :itcndimc mo do AEE: 

V Ili - Outros pmfl s ion:ii . prcfcrcncinlme1ue em pnrccti:i eom a ccrc1nrfa 
Munic ipo1I de Su(1dc. aiis como: Fonouudiólogo. Fisiotcrt1pc u1.1 . r,siquio1ru. europcdinlrn. 
Nu1ric ionista, cmre o utros, • afim de ;nuarcm no :ipoio ~s fom(lins e descn volvimcn10 dns 
hnbilidnd es m o ior-.t...~. ~ ini s. ps:icoló,eicas e o utra~ dos es1udantes: 

Purágruro nico - O s profissionais dcvcl"iln possuir rom m~Üo inicial 4uc os huhi l i tc 
p:ira o exercício d:.L'- rc,_~ pcclivas func,"Õcs. 

Art . 11 ° A cluboruçüo e orguni z.nçüo d o Pla no d e A te ndime nto Educuc ionnl 
Espccir1\ i z:.1do é de com1)c-1ê,1ciri dos professores. co1n oricornçüo do Coo,·dc-nodor e on iculru;:iio 
com o.s professores do ensi no comum e os demais profissionais que acom pa nham os cs1udantes. 

Art. 12"' - O Projeto Polfli co Pedagóg,ico d a l n .... ti tuiç3o. deve inst itucionaliznr n ofen:n 
do A1endimen10 E<luc:1cíonr1 I Especi;1l i z;1do, prevendo : 

1 - Sri h1 d e Recursos Mull ifuncionais com e._,;;pnço íísico . mo bifüirio . malerfais 
didáticos. recursos pcclag~gicos, ele ilCessihilid:1de e ec1uip.:imemos c.-.pccmcos: 

ti - C nmoi,.nuna de utc ndimcnt<,~ pám u o rg_uni:1..:u,:iio e ucomp~mhumcnlo d :1s u1iv idm.Jcs 
do Cent ro: 

111 Form:iç!l.o continuada poro os profissionais que a1unm com o ptíblico l'"Cfcrido no 
An. 4°: 

I V - Organiznção do Plano Educacion al lndiv idualizado ( PE I o u POI). con lbrmc as 
especi ficid.-ides de cô."\d.1 eswd,1n1e. 

SEÇÃO IV 
DA DI R EÇÃO DO CENTRO MU IC IPAL DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESP ECIALIZADO 

Art. 13 .. - A Direçüo do Centro de Atendime nto Educuc io nol Especializ.udo (CAA E) 
~er:1 exerc ido. por um (o) Dire tor (a). 

t\rt. 14 .. Compe1e .i.o(,\) Oire tor(a): 

1- Pãrll ip:i r das fon'lli'IÇÕCS COnlinuãd,,s; 

li - Tomur d ecisões cm pan:::cria com t i Supcrvis:Uo di, Oivisào de & lucuçUo E.spcck1I da 
Sccrc1aria Munic ipal de F.ducaçilo e c lahor,u. jun1amentc com os demois profassio11ais. o plano 
Uc açüo unual <lo Centro: 
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111 - Oricnmr quun10 uos princípios éticos e :,o sigilo dm;. in fornwçõc:s dos estodcmtes 
mcndidos~ 

IV - Organizar, jumamcmc com u Sccrcuuia Municipal de Educuçilo. o funcionamento 
do ~P-'ÇO e a carga horári:.1 do.s profissionais. 

CAPITULO U 

DAS UI S l'OS JÇ < ES FINA IS 

Art. 15'" • A Supervisão da Divisão de Educação Especial e Inclusiva da Secretaria 
Munic ipa l de educação. juntamente com uma comissão designac.kt. podertí elaborar documentos 
nurn1u1ivus complcmcnlurcs p~1rn o fiel cu1npri1ncn10 dcsht Lcí . 

A. rt. 16 .. - &m Lei cmrn cm vigor nn dum de su:, ptablicuçílo •. rev gnndo-se u.s 
disposições em conlr:.'Írio. 

Oubinc1c do Prefeito Muoicipul de Monsenhor Gil-PI. 18 de junho de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~~~~t., 
ABREU:915836913 MltfU:'91K)69Utol 
9I =JOU.06.2<1 U:•0:52 

F.VAN DRO LEAL DE AllRF.U 
Prcfcho Municipal 

Suncionada, reghnrad:i, numerndn, promulgada e puhlicnda n presente Lei , no Gabine te 
cio Prefeito Municipal . sob o número 669 (seiscentos e sessenlü e nove). ~,os. de7.óito dias do mês 
de ju.-1ho de dois mil e vi,ue e cioco. 

g --­•-oc-­__ ,,,., .... .­___ ,,,_J,_..,,, .. __ ... 

FRANCINALDO D E ARAÚJO MORAIS 
C I-IEFE DE 1AI.J I l . .:."'fl.i 
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LE I N" 670, DE 23 DE J N IIO DE 2025, 

A h era li /...ei Mwticipa/ 11°64-9/2024, a qual i1u1iwiu 
o pagam ento ~le h1cc1111'-o por Desem1>enlu,, 
dttNfi1u.1t.lo.,· u a.,• 1n·0Ji.r.\'iunui.,· t/ttt! c.·umpii'-!m ,u· 
,·qm·1u·s ,Ju ê.wraJt'Rfrl Smi<Je <Ir, Fm11flia ESF/ 
EquiJ>C cio N1íclco Amplicula St.uicl,: ,la Ftmrllia e 
AU!n('t1o Primtlria - ENASFAPI AJH.'llft• d<' Combmc 
a 1:.·11demia.'f, Gerente A<lmi11isu·a,ivo <le Unidotle.r 
Bá.,;ico.,; de Smlclc I Gerente de Sen,iço,,; ele Smlde. 
Vigill1m:ia em Smide tlu Munit:(plu de Nlo11.,;e11hurA 
Cil PI, pn,v, odrq,u,r on.ç p tu •t'i,n,•t rns ,r/i,çpo,,·,as ,,.,, 
Pnrtnrin GM/MS n " 6 . 907. d e 29 de tibril ti<' 2025. 

OPRl-~FEITO I rPALOt,; M-0 €. HOR: C JL 9 Es1:1dod0 Piauí. nom1odcsuas: 
a tribu i õcs <1uc lhes são co,~fcridas pcfa Con.s1iluição Pcdcral . Coos1ituição E..~rndual e Lei 
Or.gãnica do Município d e Monsenhor Gil~PI. faz saber que n C,lmara Munic ipal aprovou e que cu 
snnciono u seguinte Lei : 

Art. J". O nn. 9" du Lei nº 649/2024. de 18 de junho de 2024. puss" n vigorur com u 
seguinte rcdaç-ão: 

•~A rt~ 9 "• Es1e incenlivo ficani vigeme ele mr1 io de 2024 mé dezembro de 2025. confom,c 
Ponnria OM/MS n" 6.907. ele 29 ele nbri l de 2025 cio Minis1ério d t1 Sm'idc. 

Pará i.:=,rafo ónico. Ma allcrJçâo l.lcco1TC d.1 ncces~idnde de mJcquução às dín:ldL.c~ 
C$tabclccidus pcl:.1 Porlari:.i OM/MS n"' 6 .907. de 29 de abdl de 2025. que :.iltcrn dispositivo!;: da 
Portaria de Consolidufriio GM/MS n° 6. de 28 de setembro l.lc 2017. c.lu Portaria GM/MS n° 3.493. 
de 10 de abril de 2024. e revoga di spos itivos da Ponuria Snps/MS n9 161. de 10 de dezembro de 
2024. e (1~1 Port:1rir1 GM/MS nº 5 .668. de 1° de novemhm de 2024. que dispõem sobre u 
mc.1odolos:i;-, de cofin3nclamenm fedel'ãl cio Pi~o de A1e1,ção Prl,n.1.ria ~ S:nlde - A PS no ~mhho do 
SiSIClllil ú ,, ic:o d e Sati(Jc - SUS"'. 

J\.rt, l ... Esu, lei cntrn cm vigor m , dt1Ut de :;uu pt1blicuçii.o. rcvogundo-sc us dispo:i.içõcs 
cn1 contr..iriu. 

O::ibí11e1e do Prefeito Municipul de Monsenhor Gil/P I. 23 de junho d<: 2025. 

E VAN DR.O LEAL DE ABREU 
PREFEITO MU I C I PAL 
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Sn.ncionada., registrada, nun\crada. promulgada e publicn.da a. prese,ue Lei. no Gabi1\c1c 
do Prefeito Municipal, sob o número 670 (seiscentos e scsscnla e nove), aos vinte e três dios do 
mês: de junho de dois mil e vinte e cinco. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 

CNPJ; 01.612.592/0001-65 

PORTARIA N" 146/202S - CA B 

.. Di pi;c obre a nc meaçlio tlc ,.,.,,,.gtJ 
Comi.-.sion,,do, ,lo M,mh,.-1,:,io de Nosst.1 

enhort.t t.lc Nt1-v1ré, E .,·tado clQ Pia11/, e dá 

oulrm,· pru••iclê n ,;iu:,· çurrelolcu . .. 

O PREFEITO MU IC IPAL D E OSSA SENHOKA DE NAZA RÉ­
Pl . no u so d e suas a lribuiçOes legais conferidas pcl .t Lei .. 284 d e 02 d e D ezembro de 

2U24. 

R ESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comiss o de Dire1or do Departamemo 

Fundi.\rio e de apacitação Agrícola da Secretaria Municipal d e Agricultura da 
Prefei tura Municipal de ossa Senhora de Nazaré(Pl). o Sr. Danilo de Sousa. PF: 
615.32 1.753-29. 

Revogando•se as di~posições em C0l''ltrário. esta Portaria emra em vigor 
na data de sua publicaçfto. retroagindo . c u s efeitos a I O de Junho de 2025. 

IENTIF IQUE-SE. PUBLIQUE Ec UMPRA-SE. 

Nossa Senhorn d e uzart(Pl). 23 de Junho de 2025 

J~ M /~QU 1, .~i ,1,.~LW. 
PREFEITO MUNlCIPAL 

NOSSA SENMOR..A D E NAZ.ARÉ - PI 

Apro\!ado, numerado. regis1rado e publicado a prcseme portada no Gabinete do 
Prefeito Munic ipal de Nossa Senhora de azaré(PI). aos 23(vinte e três) d ias do mês 
Junho d o :mo de 2025. 


